
 

ACTA N.º 02/2004 DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO 

DIA DOZE DE JANEIRO DO ANO DE DOIS 

MIL E QUATRO. 

 
-------- Aos doze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quatro nesta cidade de 

Amarante, no Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões da Câmara 

Municipal, compareceram os excelentíssimos senhores:- Dr. Armindo José da 

Cunha Abreu, Dr. José Luís Gaspar Jorge, Dr. Acácio Carlos da Silva Magalhães, 

Sr. José Morais Clemente Teixeira, Prof. Eduardo Jorge de Medeiros Pinto, Engº. 

Alberto Joaquim de Sampaio Pinto e Drª. Octávia Manuel da Rocha e Freitas 

Morais Clemente, respectivamente, Presidente e Vereadores.---------------------------- 

------ As deliberações tomadas nesta Reunião foram aprovadas em minuta, 

conforme o disposto no artigo 27º do Código do Procedimento Administrativo.------ 

------- Secretariou a Assistente Administrativa Especialista Dª. Maria Isabel de 

Jesus Marinho.----------------------------------------------------------------------------------

------- Quando eram dezasseis horas, o Exmº Senhor Presidente deu início aos 

trabalhos.----------------------------------------------------------------------------------------- 

------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA.---------------------------------------- 

------- A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria Municipal 

relativo ao dia 04.01.09, bem como da relação dos cartões de feirantes e vendedores 

ambulantes emitidos durante o mês de Dezembro do ano de 2003.--------------------- 

------- PERÍODO DA ORDEM DO DIA.--------------------------------------------------- 

------- CONSUMIDORES DE ÁGUA.- Requerimento de Arnaldo Teixeira 

Sampaio, residente no lugar de Boavista, Freguesia de Telões, a solicitar que o 

pagamento pelo excesso de consumo de água verificado nas suas instalações seja 

facturado no 1º. escalão e que o mesmo seja pago em prestações.- Atendendo a 

que se tratou de uma avaria e atendendo ainda ao montante liquidado, a 

Câmara deliberou autorizar o pagamento em 24 (vinte e quatro) prestações 

mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira prestação em 12 de 

Fevereiro de 2004. Quanto ao mais requerido, a Câmara deliberou indeferir o 

pedido, uma vez que o Regulamento não permite uma liquidação diferente da 

que foi feita, nomeadamente no seu artigo 30º.------------------------------------------ 



 
------- PRESIDÊNCIA E VEREAÇÃO.- Educação.--Pelo Sr. Vereador Prof. 

Jorge Pinto foi presente a seguinte proposta relativa à Transferência de Verbas 

para o Pré Escolar, através de celebração de Protocolos.----------------------------- 

------- "No âmbito do Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-

Escolar, a Câmara Municipal de Amarante e a Direcção Regional de Educação do 

Norte, celebraram um acordo de cooperação que permite aos Jardins de Infância 

que disponham de infra-estruturas físicas e humanas, prestar o serviço de apoio à 

família, nomeadamente o fornecimento de refeições e o alargamento de horário. 

Para que se verifique mais eficácia e operacionalidade no apoio a conceder 

ao funcionamento dos serviços que integram a componente de apoio à família, é 

importante conceder algum apoio financeiro às Juntas de Freguesia, Associações 

de Pais ou Agrupamento de Escolas, conforme os casos em que se verifique 

colaboração na gestão destes serviços. Assim, proponho ao executivo a celebração 

dos protocolos em anexo, com vista à transferência de competências e meios para a 

promoção dos referidos serviços. 

O montante global a transferir durante o ano lectivo 2003/2004 é de 

98.550,00€, previsto nas GOP, na acção A-3/2004 com a classificação económica 

01.03/04.07.01.99".-----------------------------------------------------------------------------

------- A Câmara aprovou a proposta do Sr. Vereador Prof. Jorge Pinto.--------- 

------- OBRAS E EMPREITADAS.- Pelo Departamento de Obras foi prestada a 

informação nº. 05 - 02 relativa à construção de Jazigos no Cemitério Municipal.- A 

Câmara deliberou:- 1.- Aprovar o Projecto, Programa de Concurso, Caderno 

de Encargos e Plano de Segurança e Saúde.- 2.- Proceder a abertura de 

Concurso Público.- 3.- Nomear a seguinte Comissão de Análise:- Presidente:- 

Sr. Director do D.O. Engº. Pinto da Cunha.- 1º. Vogal Efectivo:- Sr. Chefe da 

D.E.M Engº. Manuel P. Ribeiro, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 

impedimentos; 2º. Vogal Efectivo.- Sr. Chefe da D.V.M. Engº. António 

Pereira.- Vogais Suplentes:- Sr. Engº. Adão Cardoso e Sr. Carlos Pereira.-------

------- LOTEAMENTOS.- Pedido de licenciamento de uma operação de 

loteamento, no lugar de Ramos, Freguesia de Telões, em que é requerente Parques 

do E.D.T., SA.- A Câmara deliberou mandar notificar a requerente para 

esclarecer as questões levantadas no parecer emitido pelo Sr. Director do 

Departamento de Urbanismo em 6 de Janeiro do corrente, fixando-se o prazo 

de 30 (trinta) dias.-----------------------------------------------------------------------------

------- LOTEAMENTOS.- Pedido de licenciamento de uma operação de 



 
loteamento. no Largo Zé do Telhado, Freguesia de Ataíde, em que é requerente 

AROPIM - Investimentos Imobiliários, Ldª.- A Câmara deliberou submeter o 

pedido a discussão pública, de acordo com os pareceres de 25.11 e 3.12 de 2003 

e 08 de Janeiro de 2004.----------------------------------------------------------------------

------- LOTEAMENTOS.- Pedido de licenciamento das obras de urbanização, no 

lugar de Vale de Infante, Freguesia de Gatão, em que é requerente Albino Teixeira.-

------- A Câmara deliberou aprovar os projectos de urbanização, de acordo 

com os pareceres de 4 e 5 de Janeiro de 2004. A emissão do alvará de 

loteamento fica dependente do cumprimento de todo o ponto 7 da informação 

n. 4-124/03 de 04.01.05.- Não participou da discussão nem da deliberação o Sr. 

Vereador Engº. Alberto Sampaio por ser familiar do requerente.------------------

------- LOTEAMENTOS.- Pedido de prestação de caução sob forma de hipoteca 

dos lotes, no lugar de Penalta, Freguesia de Telões, em que é requerente Joaquim 

Carvalho Brites.- A Câmara deliberou concordar com a informação dos 

Serviços de 04.01.07 que se dá como reproduzida e, em consequência, aceitar 

que o valor em falta para garantia das obras de urbanização seja prestada 

mediante hipoteca dos lotes nos. 7, 8, 13 e 26.-------------------------------------------

--------- LOTEAMENTOS.- Pedido de alteração ao alvará de loteamento nº.9/99, 

no lugar de Crespos, Freguesia de Lufrei, em que é requerente Construções Ana 

Rita & Luisa, Ldª.- A Câmara deliberou aprovar o pedido de alteração ao 

alvará de loteamento, de acordo com o parecer de 03.05.12 que se dá como 

reproduzida.------------------------------------------------------------------------------------

------- LOTEAMENTOS.- Pedido de informação prévia de uma operação de 

loteamento, no lugar de Estrada, Freguesia da Lomba, em que é requerente Óscar 

de Sousa Maia.- A Câmara deliberou julgar desfavoravelmente o pedido de 

informação prévia apresentado nos termos dos pareceres de 22, 26 e 31 de 

Dezembro de 2003.----------------------------------------------------------------------------

------- LOTEAMENTOS.- Pedido de destaque de uma parcela de terreno, no lugar 

de Maderne, Freguesia de Gatão, em que é requerente José da Silva.- A Câmara 

deliberou deferir o pedido de destaque, de acordo com a informação dos 

Serviços de 03.12.26.--------------------------------------------------------------------------

------- LOTEAMENTOS.- Pedido de viabilidade para a realização de obras de 

ampliação do cemitério de Ansiães, Freguesia de Ansiães, em que é requerente a 

Junta de Freguesia de Ansiães.- A Câmara deliberou emitir parecer 

desfavorável nos termos dos pareceres de 29 de Outubro e de 3 de Dezembro 



 
de 2003.------------------------------------------------------------------------------------------

------- DIVERSOS.- Pedido de certidão formulado pela Petro - Espinheiro - 

Combustíveis, Lubrificantes e Serviços, Lda - Espinheiro - Candemil.- A Câmara 

deliberou mandar certificar de acordo com a informação dos Serviços de 

04.01.05 que se dá como reproduzida.-----------------------------------------------------

------- DE HARMONIA COM O DISPOSTO NO ARTº. 19º. DO CÓDIGO DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, FOI AINDA OBJECTO DE 

DELIBERAÇÃO O SEGUINTE ASSUNTO:---------------------------------------------

------- OBRAS E EMPREITADAS.- Abastecimento de Água, Drenagem e 

Tratamento de Águas Residuais à Freguesia de Jazente - 2ª. Fase.- A Câmara 

aprovou a minuta do contrato da empreitada em título.------------------------------ 

------- E nada mais havendo a tratar, o Exmº. Senhor Presidente declarou encerrada 

a Reunião, quando eram dezanove horas, e quinze minutos da qual para constar se 

lavrou a presente acta, que eu,                                                                      Secretária 

a subscrevo e assino.--------------------------------------------------------------------------- 


